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coNCoRRÊNctn 9ooo3/2025

r. ReulróRto DE oecuanaçÕes

i. Condiçóes de participação

tr/anifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requÍsitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

._ -.xiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade

contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis.

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXlll do art. 7o da Constituição Federalde 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos lll e lV do art. 1o e cumpro o disposto no inciso lll do art. 50, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.

Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

l
J

Partii
2021

eipo da lieitaçâo sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de

(1) Dr'claraçío víllid.r apenas prra cô.,pcmtiva§

v. Relaçáo de forneeedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declaraçóes (2)

t0.3s8.527 / 000t46 - 2 c EMPREENDIMENTOS E

EQUIPAMENTOS LTDA
Porte Empresa:

61.5s2.244/000
SILVA
Porte Empresa:

i 06/11/2025 t1.33 Tratamento diferenciado MEzEPP: Não
Programa de Integridade: Não

I 6.793.035/000
Porte Empresa: ME ou EPP

27/10/2025 10:01 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

24/t0/2025 16:13 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Decleraçtles rcíerentes atr art. 3'i da lei c<:ntplementsr n'l 12312006 e no I)ecreto n't 12-3ü4/2024 rcspectiyomente

Ve16ão: Novêmber/2025
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ffi **pros.gto*br UASG 931458 . CAMARA MUNICIP

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as

Fornecedor Data declaração Outras declarações

)2.16s.s24/Oo}1-80 - BETA CONSTRUTORA E LOCACOES LTDA

l)orte Empresa: ME ou EPP

2r/10/202s 0932 :T ratamento diferenciado ME/EPP: Sim

i Progtr.. de Integridade: Sim

10.s32.s4sl000140 - BV MOTA SERVICOS

l)orte Empresa: ME ou EPP

2L/t0/2025 17:42 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

de Integridade: Sim

i 07.214.148/0001-78 - CONSTRUTORÂ CAMPOS LTDA 03/11/2025 17:44 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

Programa de Integridade: Não
Porte Empresa: ME ou EPP

i 36.7se.s16/ooor-77 - CONSTRUTORÂ PROJETA LmA
: Port. Empresa: ME ou EPP

i.............'..'.....'..

0/2025 t6:46

11/2025 08:34 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

Programa de Integridade: Sim

IZMA
CO

Tratamento diferenciado MEUEPP: Sim

Programa de Integridade: Não

r. ..i21.400/000144 -CONSTRUTORÂ R D LTDA

Xrt. E-pr.ra: ME ou EPP

21/10/2025 11:37

22/10/2025 08:44

1/2025 10:39

ll/2025 23:09

06/1t/2025 15:21

0/2025 09:15

i zs/to/zozs oa,zs

77,20

11/2025 08:51

.818/0001-s7 - COSTA CRUZ ENGENHARI.A

EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

04.520.823/0001{7 - CSA - CONSTRUTORA SANTA ANA LmA
Porte Empresa: Grande EmPresa

2s.s88.813/0001-63 - ESTRELA EMPREENDIMENTOS & CLA

LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

i n.en.ett1o001-s4 - FEITosA coNSTRUToRÂ LTDA
i Porte Empresa: ME ou EPP

Tratamento diferenciado ME/EPP: Não

Programa de Integridade: Sim

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

Programa de Integridade: Não

Tratâmento diferenciado MEUEPP: Sim
Programa de Integridade: Não

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

Programa de Integridade: Sim
i 1e.425.072/OO01-70 - HDLIMA EMPREENDIMENTOS E

i SERVICOS LTDA
i Porte Empresa: ME ou EPP

,'q.866.3170001-17 -JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS L
Empresa: ME ou EPP

s4.783.679/0001-61 - KELLE ALVES ARqUITETURA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

i t0.672.133/0001-68 - L M RABELO VERDE

i Porte Empresa: ME ou EPP

.5s2l0001{0 - MG CONSTRUCAO, MANUTECAO E

SERVICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

ME/EPP: Sim
Não

ME/EPP: Sim
Sim

ME/EPP: Sim
Sim

Tratamento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Sim

7 29 / 0001-rr - o M M ARqUITETURA E CONSTRUCAO

Porte Empresa: ME ou EPP

21/10/2025 rs:29 Tratamento diferenciado MET/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

Tratamento diferenciado MEzEPP: Não
Programa de lntegridade: Não

967/0001-84 - OLIV ENGENHARIA LmA
Porte Empresa: ME ou EPP

I6..t-50/0001-30 - PRTVATE CONSTRUTORÂ LTDA
Porte Empresa: Grande Empresa

06/11/2025 17:19

06/rL/2025 09:06

i2) Declrra(ões refercutcs arr ârr. 3i tia lei cc,rnpleurentlr n'! l2-l/2006 e no Drcreto n1 12.304/2024 respectivamente

Versão: November/2025

Copyright Compras.gov. br
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v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as

Fornecedor Data declaração Outras

CON

TÍatâmento diferenciado ME/EPP: Sim

Programa de Integridade: Sim
3:.372.068/0001-25 - REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E

SERVICOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

10.56r.10700014i - SAMBAIBA CONSTRUCOES LmA

23/10/2025 22:ll

i Porte
i....,......,

| 31.108.77e/0001-8s - STAGLIORIO ENGENHARIA LTDA

Empresa: Grande Empresa

2r/10/2025 r0:5r Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim

Programa de Integridade: Sim

05/11/2025 09:08 TÍatamento diferenciado ME/EPP: Não

Programa de Integridade: Sim

05/tI/2025 14:35 Tratâmento diferenciado ME/EPP: Não
Programa de Integridade: Não

(2) l)eclarr,.ries refêrenles ;o ,rri:, 3Â dÍ iei c.'mplenlent"rr n't 12J/2000 e no Decreto na 72.30412024 respectivan:eIlte

Empresa: ME ou EPP

Versão: November/2025

C o py rig ht Co m pras. gov. br
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CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 9314s8 - CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

coNCoRRÊNCI A eoo}3 / 2O2s

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Caracteristica: SISPP - Tradicional

Criterio de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Cornpra emergencial: Não UF da UASG: MA

Obieto da compra: Contratação de empresa de engenharia especializada na execução de sewiços de reforma e ampliação do prédio

do Poder Legislativo Municipal.

Entrega de propostas: De21/10/2025 às 08:00 atê07/Ll/2025 às 09:00

.' 'rturâ da sessão pública: Dia 07/ll/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

\,

Mensagcns do chat da compra

Sistema

Evcntos da compra

17/11/2025 às dia srs. Licitantes, daÍemos prosseguimento ao certame

Descrição

07 i 1r/2025 às 09 Abertura da sessão pública

07 i tL/2025 às 09

t7/11/2025 09:24

Início da etapa de iulgamento de propostas

I de7

Responsável

A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de

abertura para disputa será entre 09:10 e 18:00. Mantenham-se conectados.Sistema 07/11/2025 às 09:00:06

07 /11/2025 às 09:24:40
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de

fornecedores" na linha do tempo.Sistema

07/lr/2025 às 0941:24
Srs. Licitantes, considerando a complexidade do projeto básico, será concedido o prazo de 1 (um)

dia útil, encerrandose na próxima segunda-feira, 10 de novembro, às 23:59h.Sistema

07/11/2025 às 09:52:32
Srs. Licitantes, â presente sessão será suspensâ e suâ continuidade redesginada para terça-feira, 1 1 de

novembro, às 09h. Tenham todos um bom diaSisterna

Bom dia srs. Licitantes, daremos prosseguimento ao certame11/11/2025 às 09:05:41Sistema

l1/11/2025 às 09:48:52

Considerando o recebimento das documentações, a presente sessão será suspensa

mesmâs, tendo sua continuidade redesignada para quinta-feira, 13 de novembro,
todos um bom dia

para avaliação das

às 09h. Tenham

13/11/2025 às 08:58:59 Bom dia Srs. LicitantesSistema

Sistema 13/11/2025 às 14:16:12
Srs. Licitantes, considerando o volume das documentações, a presente sessão retornará somente
amanhã às 09h. Tenham todos um bom dia

Sistema 14/11/2025 às 09:32:30 Bom dia Srs. Licitantes

14/11/2025 às 16:10:40Sistema
Srs. Licitantes, a presente sessão será suspensa, e sua continuidade redesignada para segunda-feira, às

08:30h. Tenham todos um bom final de semana



uAsG 931458

Item 1 - Obras Civis Públicas

Obras Civis Públicas ( Construção )

Quantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

V'

CONCoRRÊNCIA 9ooo3/202s

7 87 .84 5,6600 (unitário)

5.7 87.845,6600 (total)

Situação: Aberto para recursos

Critêrio de julgamento: Menor Preço

Aceito e Habilitado por CPF !"b!'.478.*r'*-'t7 - VICTOR GABRIEL AqUINO DA SILVA para CONSTRUTORÂ CAMPOS LTDA, CNPJ

07.214.148/OO0l-78, melhor lance: R§ 4.282.427,0000 (unitário) / R$ 4.282.427,0000 (total)

1

UNIDADE

R$ 30,0000

do Item I

Fornecedor

Beneficio My'Eppt Conforme Art. 3ê da I-ei Complementar nl 123, de 14 de dezembro 2006

Programa de intcgridade Conforme termos previsos na [,ei nl 14.133/2021 e no Decreto n! 12.304/2024

Valor ofertado Situação

i ro..rss.szzl000r46 - 2 c EMPREENDIMENToS E

: F,QUIPAMENTOS LTDA
: Beneficio Me/Epp: Não
i Programa de integridade: Não
i "F endereço: MA

proposta: R$ 4.340.884,2400 (unitário)
R$ 4.340.884,2400 (total)

R$ 4.340.884,2400 (unitário)
R$ 4.340.884,2400 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 1

i61 .s 5 2.24 1 / 000 | -7 L - 6 r.s s2.244 FLAVIO HENRIqUE
SIIYA
Beneflcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
tlF endereço: PE

R$ 5.787.845,7000 (unitário)
R$ 5.787.845,7000 (total)

Valor proposta: R$ 5,787.845,7000 (unitário)
R$ 5.787.845,7000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 1

16.7e3.03s/0001-6s - APX CONSTRUCOES E LOCACOÊS LTDÂ
i Benel'icio Me/Epp: Sim
i Programa de integridade: Sim
: iJF endereço: MA

R$ 4.340.884,2450 (unitário)
R$ 4.340.884,2450 (total)

Valor proposta: R$ 4.340.884,2450 (unitário)
R$ 4.340.884,2450 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 1

. ).165.924/000I.80. BETA CONSTRUTORÂ E LOCACOES LTDA :

lrtneÍicio Me/Epp: Sim i
: Programa de integridade: Sim :

i UF endereço: MA 
:

R$ 5.785.000,0000 (unitário)
R$ 5.785.000,0000 (total)

alor proposta: R$ 5.785.000,0000 (unitário)
R$ 5.785.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 1

t7ilr/2025 09:24 2 de7



t ASG e31458

F'ornecedor

i

, 30.s32.s4s/000140 - BV MOTA SERVICOS

: tseneficio Me/Epp: Sim
i Programa de integridade: Sim
: UF endereço: CE i
:..............,........,.
i valor proposta: R$ 5.787.845,6600 (unitário) Valor negociado:

: R$ 5.787.845,6600 (total)

CONCoRRÊNCIA 9ooo3/202s

Valor ofertado Situação

.845,6600 (unitário)
5.787.845,6ó00 (total)

Qrantidade ofertada: 1Não'

07.214.148/0001-78 - CONSTRUTORA CAMPOS LTDÂ
Beneffcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não

UF endereço: MA

R$ 4.282.427,0000 (un itário)
RS 4.282.427,0000 (total)

Fornecedor
habilitado

V.rlor proposta: R$ 4.340.884,2400 (unitário)
R$ 4.340.884,2400 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 1

:

.. 31J.759.916/000I.77 - CONSTRUTORÂ PROJETA LTDA
Reneficio Me/Epp: Sim
I'rogrirnra de integridade: Sim
LIF endereço: PI

k$ 5.177.227,9400 (unitário)
R$ 5.177.227,9400 (total)

V,,lor proposta: R$ 5.177.227,9400 (unitário) Valor negociado: Nâo Realizado

R$ s.177.227,9400 (total)
Qrantidade ofertada: I

\2.......

1.100/0001-04 - CoNSTRUTORA R D LTDA
Beneflcio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim

R$ 5.48 1.089,0000 (unitário)
R$ 5.481.089,0000 (total)

: LIF endereço: PI

Valor proposta: R$ 5.787.845,6600 (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

Valor negociado: Nào Realizado Qrantidade ofertada: 1

15.207.818/0001-s7 - COSTA CRUZ ENGENHARLA
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
BeneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: MA

R$ 5.780.000,0000 (unitário)
R$ 5.780.000,0000 (total)

V,rlor proposta: R$ 5.780.000,0000 (unitário)
R$ 5.780.000,0000 (total)

Valor negociado; Não Realizado Qrantidade ofertada: 1

I 04.520.823/0001{7 - CSA - CONSTRUTORA
i Ileneflcio Me/Epp: Não

.grâma de integridade: Sim
endereço: MÂ

R$ 4.340.884,2500 (unitário)
R$ 4.340.884,2500 (total)

; Valor proposta: R$ 5.787.845,6600 (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 1

i 28.588.813/0001-63 - ESTREI.A. EMPREENDIMENTOS & CIA
! LTDA
i Beneficio Me/Epp: Sim
i Programa de integridade: Não

IJF endereço: MA

R$ 4.340.884,2500 (unitário)
R$ 4.340.884,2500 (total)

Qrantidade ofertada: IValor negociado: Não RealizadoValor proposta: R$ 4.340.884,2500 (unitário)
R$ 4.340.884,2500 (total)

t7 itl/2025 09:24 3de7



LIASG 931458

Fornecedor

32.6t t.684 / OOOl-s4 - FEITOSA CONSTRUTORA LTDA
BeneÍicio Me/Epp: Sim

i Programa de integridade: Não
; UF endereço: TO

proposta: R$ 5.787.845,6600 (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

CoNCoRRÊNCIA eooo3/202s

Valor ofertado Situação

5.7 87.845,6600 (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

Qrantidade ofertada: 1Valor negociado:

| 1e.425.072/0001-70 - HDLIMA EMPREENDIMENTOS E

: §ERVICOS LTDA
I Beneflcio Me/Epp: Sim

Progrrrma de integridade: Sim

UF endereço: MA

Valor proposta: i§;;ãô áôô,õôôõ Gil,.)' ' ' ü;i;;;.s.";i;; 'iu; iu;ilil;- ' - arilil;
R$ 5.780.800,0000 (total)

ofertada: 1

08.866.317000i-l7 - JOSE ROSINALDO RIBEIRO BARROS

Beneflcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: MA

v
:

ior proposta: RS 4.976.547,2600 (unitário) Valor negociado: Não Realizado

R$ 4.97 6.547,2600 (total)

R$ 4.97 6.547,2600 (unitário)
R$ 4.97 6.547,2600 (total)

Qrantidade ofertada: 1

s4.783.679/0001-61 - KELLE ALVES ARqUITETURA LTDA
Beneflcio Me/Epp: Sim

:

R$ 5.787.800,0000 (unitário) i

R$ 5.787.800,0000 (total) i

i

Qrantidade ofertada: 1

Programa de integridade: Sim

UF endereço: MA

\'.rlorproposta: R$5.787.800,0000(unitário) Valor negociado: Não Realizado

R$ 5.787.800,0000 (total)

i 10.672.133/0001-ó8 - L M RABELO VERDE

, Beneficio Me/Epp: Sim
i Programa de integridade: Sim
i IJF endereço: MA

R$ 5.780.000,0000 (unitârio)
R$ 5.780.000,0000 (total)

propostâ: R$ 5.780.000,0000 (unitário)
R$ 5.780.000,0000 (total)

Valor negociado: Nâo Realizado Qrantidade ofertada: i

:

i tt.vtossz1oooloo - MG coNSTRUCAo, MANUTECAo E

i SERVICOS LTDA
--neÍicio Me/Epp: Não

Vogtt-. de integridade: Sim
i UF endereço: MA

V.rlor proposta: R$ 5.787.845,0000 (unitário)
R$ 5.787.845,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado

R$ 5.687.845,0000 (unitário)
R$ 5.687.845,0000 (total)

Qrantidade ofertada: I

20.008.7 29 / 0001-1 1 - o M M ARqUITETURÂ E CONSTRUCAO
LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade Sim
UF endereço: PA

R$ 5.787.845,6600 (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

Valor negociado: Não Realizado

R$ 5.787.845,ó600 (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

V.rlor proposta Qrantidade ofertada: 1

t7/Ll/2025 09;?a 4 de7

R$ 5.324.81 8,0000 (unitário)
R$ 5.324.818,0000 (total)



r .{sc e31458

l-ornecedor

CONCoRRÊNCIA eooo3/2025

Valor ofertado Situação

i. zasoe.eet1o001-84 - olrv ENGENHÂRIA LTDA
i BeneÍicio Me/Epp: Sim
i Programa de integridade: Sim
i UF endereço: MA

R$ 5.371. 120,7700 (unitário)
R$ 5.37 1. 120,7700 (total)

V;rlor proposta: R$ 5.371. 120,7700 (unitário)

R$ 5.371.120,7700 (total)
Valor negociado: Qrantidade ofertada: 1

I 0.6 1 6. 3s0l000 1-30 - PRIVATE CONSTRUTORÂ LTDA
Beneficio Me/Epp: Não

I)rog,rama de integridade: Não

LiF endereço: ES

Valor proposta: R$ 5.787.845,0000 (unitário)

R$ 5.787.845,0000 (total)

R$ 5.700.000,0000 (unitário)
R$ 5.700.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 1

SERVICOS LTDA
BeneÍicio Me/Epp: Sim

i l'rog,rama de integridade: Sim
i tlF endereço: MA

\.r't'r ProPostâ: R$ 4.349.884,2450 (unitário)
R$ 4.349.884,2150 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 1

1 K).56t.407/000141 - SAMBAIBA CONSTRUCOES LTDA

: BeneÍlcio Me/Epp: Sim

, Programa de integridade: Sim
i l.iF endereço: MA

R$ 5.787.000,0000 (unitário)
R$ 5.787.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 1Valor proposta: R$ 5.787.000,0000 (unitário)
R$ 5.787.000,0000 (total)

:

i 34.r08.779/0001-8s - STAGLIORIO ENGENHARIA LTDA
BeneÍicio Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim

UF endereço: BA

Valor proposta: R$ 5.787.845,6600 (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 1

i ot.t+z.zot1o00r-50 - srYLUs coNSTRUCAo crul E SERVICoS

i I,TDA

^ \neficio Me/Epp: Não
V.,grrn,, de integridade: Não
, UF endereço: PA

R$ 4.940.000,0000 (unitário)
R$ 4.940.000,0000 (total)

Qrantidade ofertada: 1Valor proposta: R$ 5.787.845,6600 (unitário) Valor negociado: Não Realizado

R$ 5.787.845,6600 (total)

lances do Itcm I

LanceDatt/hora
:""""""""""""""""'
i rJ7/t|/2025 às09: I 1:05 147 R$ 5.000.000,0000

:

i 07/
t..'.....,

l1/2025 às 09:11:12 1-85 R$ 5.498.454,0000

R$ 5.687.84s,000007i11/2025 às 09:11:44 .ss2l0001{0

07/11/2025 às 09:15:34 1.400/0001{4 R$ 5.481.089,0000

I/2025 às 09:16:11

t7/11/2025 09:24

07.342.268/000r-s0 R$ 4.940.000,0000

5 de7

R$ 4.340.800,0000 (unitário)
R$ 4.340.800,0000 (total)

R$ 5.498.454,0000 (unitário)
R$ 5.498.454,0000 (total)
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Datafhora Participante

CONCORRÊNCIA e0003/2025

Lance
":"""""""""""'
i R$ s.:zq.at

"i""""""""""'
07/11/2025 às 09:18:10

l/2025 às09:19:43

1i2025 às 09:20:00

07/ ll/2025 às 09:20:57

'2/000r-70 8,0000

350/0001-30 iR$
"':"""'

:R$
....i.......

5.

t-07 4.340.884,2500

4.349.000,0000

4.282.427,0000

1/2025 às09.20,28 31.372.068/000125

r25

i 07 i 11 / 2025 às 09:22:27 .214.t48/000r-78i07

Mensagens do úat do Item I

i Sistema para o
p.l rtrcr pr nte
07 .214.148/000t-78

14/ll/2025 às 11:26:30

Sr. Fornecedor CONSTRUTORA CAMPOS LTDA, CNPJ 07.214.148/0001-78, você foi convocado
para enviar ânexos parâ o item 1. Prrzo para encerrar o envio: 13:27:00 do dia 14/11/2025.

Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio dos documentos de habilitação coníorme
instrumento convocatório-

I)elo participante
07 .2t4.148/000r-78

1I/2025 às 13:14:29i. t4/

v
; Sistema

l/2025 às09:.14:02temsis

Eventos do Ircm 1

Data/Hora Descrição

07/11/2025 às 09:10:00 i Item aberto para lances.

Item com etapa aberta encerrada.

07/11/2025 às 09:24:28 Item encerrado para lances.

(\7,1 ll / 2025 às 09:46:18

l0/11/2025 às 18:25:13

Fornecedor CONS'IRUTORA CAMPOS LTDA, CNPJ 07.214.148/0001-78 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 23:59:00 do dia l0/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da composição unitária de
custos e a proposta readequada, conforme o item 7.8.3 c/c 7.9 do instrumento convocatório.

CONSTRUTORA CAMPOS LTDA, CNPJ 07.214.148/0001-78 finalizou o envio de anexo.

14/11/2025 às 11:09:55
CONSTRUTORÂ CAMPOS LTDA, CNPJ 07.214.148/0001-78 teve a propostâ aceita, melhor lance: R$

t7/tI/?025 09:24

427,0000.

6de7

§

R$ 4.340.800,0000

Mensagem

Sistema

'tema

Sistema

07/11/2025 às 09:10:00 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

07/11/2025 às 09:10:00 Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.Sistema

O item 1 está encerrâdo.07/ll/2025 às 09:24:28

07/11/2025 às 09:46:18

Sr. Fornecedor CONSTRUTORA CAMPOS LTDA, CNPJ 07.214.148/0001-78, você foi convocado

para enviar ânexos para o item 1. Prazo para encerrâr o envio: 23:59:00 do dia 10/11/2025.

Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da composição unitâria de custos e a proposta

readequada, conforme o item 7.8.3 c/c7.9 do instÍumento convocatório.

Sistema para o
p:rrticipante
07 .214.148/0001-78

O item 1 teve a convocâção para envio de anexos encerrada às 18:25:13 de l0/11/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor CONSTRUTORÂ CAMPOS LTDA, CNPJ 07.214.148/0001-78.

Pelo participante
07 .2r4.148/0001-78

L0/11/2025 às 18:25:13

14/ll/2025 às 11:09:55
O item 1 está na etapâ de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

acrêscimo de 10 minutos â partir de agora - atê 14/11/2025 11:19:55.

O item 1 teve a convocàçâo para envio de ânexos encerrada às 13:14:29 de M/11/2025. 2 anexos

foram enviados pelo fornecedor CONSTRUTORA CAMPOS LTDA, CNPJ 07.214.148/0001-78.

O item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no periodo de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a pârtir de agora - atê 17/11/2025 09:24:02.

17/11/2025 às 09:24:46 A fase de recurso do item 1 está aberta atê 2l/11/2025.

07/Ll/2025 às 09:24:28
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14/n/2025 às 1i:26:30

Fornecedor CONSTRUTORA CAMPOS LTDA, CNPJ 07.2

enceÍrar o envio: 13:27:00 do dia 14/11/2025. Justificativa: Sr. Licitante,
conforme instrumento convocatório,

e0003/202s

â intenção de recurso na

para o envio de anexo. Prazo para

o envio dos documentos de habilitação

i 14/1

| \t/ |

4:2913as1/202s

âs1/202s

i Fornecedor
:...........".........'

09:1 4:02 Fornecedor CONSTRUTORÂ CAMPOS LTDA, CNPJ 07.214.148/0001-78 foi habilitado.

:

i Fornecedor 2 C EMPREENDIMENTOS E EqUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 10.358.527/000146 registra a intenção de

CoNSTRUTORÂ CAMPOS LTDA, CNPJ 07.214.148/0001-78 finalizou o envio de anexo.

fase habilitação.

:

i Fornecedor 61.552.244 FIÁuo HENRIqUE FERREIRÂ SILVA, CNPJ 61.552.244/0001-71 registra a intenção de

17i11/2025 às 09:16:18

17/11/2025 às 09:18:25

i 17/tt/2025 às 09.24:46 da sessão 1 de julgamento / habilitação.

\-

t7 1l i/ 20?5 t)9:24 7 de7

1.1i Il/2025 às 1172:36
Forn eced or 61. 5 52.24 4 FIÁVIO HENRIqUE FERREIRÂ
fase iulgamento.



Comissão Permanente de Licitação

2764-

n".* /O gq
l§ CANARA TUNICIPAL-il r#;RÀ;iã" ^-Segunda, 24 de

DrÁRr0 0FtcrÀL ilErR0Mco

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

coNCoRRnNct,t púsI-tcl n' oo:lzózs

foi deçlarada vencedora do ceftame no item I a

empresa: CONSTRUTORA CAMPOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n' A7.2l,.4.148/0001-78,
no valor total de R$ 4.282.427,00 (quatro
milhões, duzentos e oitenta e dois mil,
quatrocentos e vinte e sete reais). lmperatriz
(MA) 24 de novembro de 2025. VICTOR
GABRIEL AQUINO DA SILVA - AGENTE
DE CONTRATAÇÃO

"0""JÍ:,.1:: f:;;,':T :Í:':"TIl",',::
Código identilicador: Thtirjuliisqb2025 | 121 I 0 I 146

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÁO PREGÃO
ELETRÔNICO N" OI3I2O25

ESTADO DO MARANHÃO CÂUANA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ QIA)
DEPARTAMENTO DE LICITAÇOES
AVTSO DE RESULTADO DE
LrcrrAÇÃo PREGÃO ELETRÔNICO n',
01312025 A Câmara Municipal de Imperatriz
(MA), por seu Agente de Contratação, torna
público aos interessados que, em sessão realizada
no dia 24 de novembro de 2A25, às 09:00h (nove
horas), na modalidade PREGAO ELETRONICO

EDITAL no 01312025, tendo como
objeto: Contrataçâo de emnresa especializada no
Íirrnecimento de Veículo- tino Pick-I Tp, {hi
declarada vencedora do cetame nos itens 1 a
empresa: W F CCIMFRCIO F SFRVTCCTS

1090
r.3

e oito mil reais).
de

ODA
Publicado por: Francisco Sávio Costa Silva

Chet'e do Departamento de Licitações

Código identiFrcador: odu'nj6czo8c2025 I 1241 I I 140

AVrSO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÁO

f,LETRÔNICO NO OlO/2025. SRP

HOMOLOGO, nos termos da legislação em

vigor e considerando o Parecer Jurjdico tlo

4412025 - PGCMI (fls. 1.057-1.060 V), e o
Despacho do Departamento de Licitações, fls.
1.061 do presente procedimento licitatório,
proveniente do Pregão Eletrônico no 010/2025,
motivado nos autos do Processo Administrativo
n" 06912025, cujo objeto é o registro de preços
para contratação de empresa especializada no
fornecimento de mobiliário, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e

seus angxos, com valor final total de R$

374.776,60 (trezentos e setenta e quatro mil,
setecentos e setenta e seis reais e sessenta

centavos), tendo como vencedores itens 2, 3 e 5 a

empresa W E COMERCIO E SERVICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 52.246.76910001-98,
no valor total de R$ 71.550,00 (setenta e um mil,
quinhentos e cinquenta reais), nos itens 7 e 8 a
empresa: MEGA EMPREENDIMENTOS LTDA
inscrita no CNPJ sob o no 29.130.301/0001-11,
no valor total de R$ 66.500,00 (sessenta e seis

mil e quinhentos reais), nos itens I e 4 aempresa:
ULISSES GUIMARAES ANACLETO LOJA DE
VARIEDADES inscrita no CNPJ sob o no

34.290.686/0001-14, no valor total de R$
219.126,60 (duzentos e dezenove mil, cento e
vinte e seis reais e sessenta centavo), e no item 6
a empresa: 2WE CORPORATIVOS LTDA
inscrita no CNPJ sob o no 61.331.581/0001-39.
no valor total de RS 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos reais. Dê-se ciência aos interessados,
observadas as prescrições legais e
pertinentes. Encamiúe-se os autos para o
Departamento de Li citações para prossegui m ento
do feito. Gabinete da Presidência, 24 de
novembro de 2025. Adhemar Alves de Freitas
Júnior - Presidente da Câmara Municipal de

novembro de 2025 VO

268.000,00 (duzentos e

- tmperatriz
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇAO 2025, VI

(MA) 24
CTOR GABRIEL

SILYA. AGENTE DE CONTRAT AÇÃo

ESTADO DO MARANHÃO CÂNNANA
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ (ryIA)
DE,PARTAMENTO DE LICITAÇOES
AVISO DE RESULTADO DE
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
n'00312025. A Câmara Municipal de Impetatiz
(MA), por seu Agente de Contratação, torna

:,. público aos interessados que, em sessão realizada
iro dia l8 de novembro de 2025, às 09:00h (nove
horas). na modalidade CONCORRENCIA
PUBLICA - EDITAL n" 00312a25. tendo como

Astinado Eletronlcaínênte Com Certiftoado Padrão ICP'Braril e Garinüo de Tempo, em conformidade com a
Íúêdida Provisória llo 2.200-2, dê 200Í, grantindo autenticidade, validade iurklica e integrirlade. Página Z4

llr a,
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ESTADO DO MARANHÃO
CAMARA MUNICIPAT, DE IMPERATRIZ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

DESPACHO

Cuida-se do processo administrativo n" 06712025, cujo objeto é a contratação de

de empresa de engeúaria especializadana execução de serviços de reforma e ampliação do

prédio do Poder Legislativo Municipal, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Tendo em vista a conclusão do certame, encamiúam-se os autos à Procuradoria

Geral da Câmara Municipal de Imperatrizpara emissão de Parecer final.

lmperatrizlM{, 26 de novembro 2025.

Victor

076t2024

Rua Simplicio Moreira, no I 185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 I 9/000 I -09
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂIvI.IR,I MUN ICI PAL DE IMPERATRIZ

PROCURADORIA DA CÂU,tN,t

PARECER JURíDICO LICTTATORIO NO 4612025

soLrcrTANTE: AGENTE DE CONTRATAçÃO - VICTOR
GABRIEL AQUINO DA SILVA

OBJETO: Análise do procedimento licitatório para contratação
de empresa especializada na execução de serviços de
manutenção preventiva de reforma e ampliação do predio do
Poder Legislativo Municical, conforme condições,
quant:dades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência. Processo Adm i n istrati v o no 067 12025

I . RELATORIO

Trata-se de processo administrativo licitatório na
modalídade Concorrência, tipo menor preço, instruído pelo Departamento
Admínistrativo e Atívidades Complementares da Câmara Municipal de
Imperatriz/MA, com objetivo de contratação de empresa especializada na
execução de serviços de reforma e ampliação do prédio do Poder
Legislativo Municipal, conforme condições, quantidades e exigêncías
estabelecidas no Termo de Referêncía, conforme demanda oficializada por
meio do Documento de Oficialização de Demanda - DFD no 38/2025 -
DAAC/CMr.
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OSTADO DO MARANHÃO
cÂna.lRl MUNtcIPAL DE IMPERATRIz

PRocuRADoRrA DA cÂnr.lnl

O Processo encaminhado foi numerado com 1060 páginas,
instruído com os seguintes documentos:

o Documento de OficÍalização de Demanda DOD 10

o3sl2o25 - DAAC/CMI fl. O2/A3;
o Ciência da Demanda e Autorização para Prosseguimento

do feito pelo Então Presidente da Câmara Municipal de
Imperatriz fl. 04;

o Estr:do Técnico Preliminar (ETP) no 029/2025 fls. O5/22;
o Proieto básico/executivo, com planilha orçamentaria e

anexos f|.23/233;
o Análise e manifestação técnica pela controladoria da

Câmara Municipal de Imperatriz fls. 234/237;
. Ofício po L86/2025 pela Diretora do Departamento

Admínistratívo e Atividades Complementares solicitando
aprovação do ETP pelo Presidente da Câmara Municípal
de Imperatriz fl. 238;

o Despacho pelo presidente da câmara municipal de
Imperatriz aprovando o ETP fl ' 239;

. Ofício pela Diretora do Departamento Administrativo e
Atirridades Complementares solicitando informações
quanto a existência de disponibilidade orçamentária para

custeio da despesa referente a contratação por este
processo licitatório no valor estímado de R$5.787.845,66
(cinco milhões setecentos e oitenta e sete míl oítocentos
e quarenta e cinco reais e sessenta e seis centavos) fl.
240;

o Certidão informando existência de dotação orçamentária
fl. 24L;

o Ofício ;1o L89/2025 pela Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares solicitando
aprovação do TERMO DE REFERÉNCIA pelo Presidente da

Câmara Municipal de imperatriz fl. 242;
o Termo de Referência fls. 2431256;
o Aprovação do Termo de Referência pelo Presidente da

Câmara Municipal de Imperatriz fl. 256;
o Apêndice Estudo Técnico Preliminar no 02912025

DAAC/CMII e aprovação pelo presidente da Câmara
Municipal de Imperatriz fls. 257/272;

o Anexo I - mapa de riscos fls. 273/275;
o Despacho do Presidente da Câmara Municipal de

Imperatriz aprovando o TERMO DE REFERÊruCtn no valor
de R$5.787.845,66 (cinco milhões setecentos e oítenta e
sete mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e

2t6
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I]STADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE IMPERATRIZ

PROCURADORIA DA CÂMARA
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seis centavos), autorizando o certame na modalidade
CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA, declarando,
ainda, cumprir os incisos I e II do art. 16 da LC no
LOL/2OOO. Fl, 276;

o Minuta da Concorrência - processo administrativo no
067/2025, e seus anexos - Termo de Referência, cópia
da minuta do edital, estudo técnico preliminar ETP, cópia
do mapa de risco, minuta do contrato, minuta da
proposta de preços, minuta da ata SRP, projeto básico
executivo fls. 277 l34O;. Despacho solicitando parecer da procuradoria fl. 341;

o Parecer jurídico licitatório no 3812025 fls. 342/344-v;
. Cópia da concorrência eletrônica no 03/2025 - processo

administrativo no 067/2Q25, edital e seus anexos fls.
345/629;

. Publicação no aviso de concorrência no diário de 20 de
outubro de 2025 da Câmara Municipal de Imperatriz fl.
630;

. Publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas fl.
631;

o Publicação do aviso de concorrência no jornal O
Progresso do dia 21 de outubro de 2025 fl. 632;

. Publicação do aviso de concorrência no jornal O
Progresso do dia 22 de outubro de 2025 fl. 633;

. Publicação do aviso de concorrência no site da Câmara
Municipal fls. 634/ 635 ;o Envio para o Tribunal de Contas do Estado fls.636/637;

. Proposta de Preço da empresa Construtora Campos fls.
638/898;

o Documentação da empresa Construtora Campos LTDA
fls. 899/1048;

. Relatório de declarações do compras.gov.br fls.
LO49/1057;

o Termo de julgamento da concorrência 9OOO3/2O25
f|s.1052/1058;

o Publicação do resultado da licitação no diário oficial da
Câmara Municipal de Imperatriz em 24 de dezembro de
2025 fl. 1059.

o Solicitação de Parecer Jurídico fl. 1060.

É o que há de mais relevante para relatar.

Consta nos a utos:

3/6
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

PRocuRADoRrA DA cÂnaanl

- Servidor que elaborou o ETP: Deívon de Aguiar Santos - Assessor do
Departamento Administrativo - PORTARIA/GRAT/PR No OL/2025;
- Responsável pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento
Danyelle Walkiria Flor da Conceição Diretora do Departamento
Administrativo e Atividades Complementares - Portaria no OL|2O25;
- Agente de contratação: Victor Gabriel Aquino da Silva, matrícula 01769;
- Fiscal do contrato: Zesielson Ribeiro Sérgio Silva, Portaria/DIV/PR no

037 /202s,

II - DO CARATER OPII{ATIVO DO PRESENTE PARECER

Inicialrnente, cumpre destacar que compete a essa
procuradoria, única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este
parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não
ihe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade
da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera
discricionária do adrninistrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa
e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer é de ser
verificado que a condução da análise técnico jurídica é vinculada à

atividade prevista legalmente da função da advocacia, €ffi especial
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto
da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para confecção do presente instrumento, é de

ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2o,

s 3o da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade
ãdmlnistrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Reitera-se a

liberdade de opinião do profissional, conforme o entendímento
jurisprudencial que segue, assim como a desvínculação do profissional à

ôpinião, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua

conveniência.

O presente parecer, por essência, é um instrumento de

opinião não passível de vinculação à decisão da admínistração pública,

assim entende a jurisPrudência:

PEI'IAL E PROCESSUA; PENAL. ADVOGADO PARECERISTA.

SU?OSTO CR]ME EM PR.OCEDIMENTO LICITATORIO. ART.
89, CAPUT, DA LE. 8.666/93. PLEITO DE

TRÀNCAMENTO DA EqÃO PENAL. CABIMENTO.

4t6
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂm,In,t MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

PROCURADORIA DA CÂMARA
/

TNEXTSTÊNCrA ) ETNDTCAÇÃO DO DOLO NA CONDUTA DO

CAUSÍOrCO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDTDA. 1. Não
se pode deixar de considerar que sendo o ato do
parecerista um ato opinativo, a manifestação
juridica não se constitui como ato
administrativo em si, podendo apenas ser usada
como elemento de fundamentação de um ato
administrativo posterlormente praticado. 2.
Precedente: STF - MS 24.631-6, DISTRITO FEDERAL
- Relator (a): Min. Joaquim Barbosa
Julgamenco: 09/08/2007 Órgão Julgador:
Tribunal Pleno - Publicação: DJ 0L-02-2008.

Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômlcos
que embasaram o procedimento, é realizada a presente análise sobre os
elementos ou requisitos estritamente jurídicos dos autos. Neste sentido
cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da
Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das
normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais do Direito
Administrativo.

Sem desclassificar a presente peça como opinião técnica
quanto à regularidade legal do procedimento, desvinculadas das
finalidades que os justificam e tendo por base o próprio procedimento,
incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele
presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua
conveniência.

III . FUNDAMENTAçÃO

O agente de contratação realizou o pregão e analisou a
documentação apresentada pelas empresas, constatando, após a
realização do pregão que:

A empresa Vale Construtora Carnpos LTDA, inscrita no
CNPJ 07.214.748/OOOL-78 foi declarada vencedora no
item 1 no valor total de R$4.282.427,00 (quatro milhões
duzentos e oitenta e dois mil quatrocentos e vinte sete
reais);

a

Tais atos administrativos expedidos pelo servidor
competente pressupõem que seguiram os princípios e normas norteadores
do processo lícitatório, em especial o da legalidade, previsto no edital e na
lei 14. t33l2O2L.

5/6
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ESTADO DO MARANHÃO
cÂn,IIR.T MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

PROCURADORIA DA CÂNTAN,q.

Não há nos autos ínformações de impugnações/recursos, ou
decisões judiciais que suspendam o certame.

IV - CONCLUSÃO

Isso posto, arrimado no acervo fático e normatívo
apresentado, OPINA a Procuradoria da Câmara Municipal de Imperatriz,
por este Procurador Legislativo que a esta subscreve, pela regularidade e

legalidade do processo administrativo io 067 /2025, para fins de
deflagração da Concorrência Eletrônica para contratação de empresa de
engenharia visando à reforma e ampliação do prédio da Câmara Municipal
de Imperatriz, com fundamento na Lei no 14.1331202L,

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente
jurídico, não competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da

tonveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos,
ou mesmo, conferência da validade da documentação apresentada, que

deverá ser realizada pelo setor/servidor competente.

É o parecer, salvo melhor juízo,

Imperatrizl{A, 27 de novembro de 2025.

L u cA s A LV E S â:: lü:i§ii"Jüiii%'.ll^

MITOURA
LUCAS AIVES MITOURA

Procurador Legisiativo da Câmara

Municipal de lmperatriz
Matrícula 1535

oAB/MA 16.089

oAB/DF 85.38s

Dados: 2025.1 1 .27 1 0:02:31
-03'00'

6/6
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MI.JNICIPAL DE IMPERATRz
GABINETE DA PRESIDÊucn

HOMOLOcAÇÃO

HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor e considerando o Parecer Jurídico
no 4612025 - PGCMI (fls. 1.061 - 1.063 V), e o Despacho do Departamento de Licitações, fls.
1.064 do presente procedimento licitatório, proveniente do Concorrência Pública no 00312025,

motivado nos autos do Processo Administrativo no 06712025, cujo objeto e o Contratação de

empresa de engenharia especializada na execução de serviços de reforma e ampliação do predio
do Poder Legislativo Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos, com valor final total de R$ 4.282.427,00 (quatro milhões, duzentos e
oitenta e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais), tendo como vencedor no item 1 a empresa:

CONSTRUTORA CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 07.214.t4810001-78, no valor
total de R$ 4.282.427,00 (quatro milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e vinte e

sete reais).

Dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais e pertinentes.

Encaminhe-se os autos para o Departamento de Licitações para prosseguimento do
feito.

Gabinete da Presidência,27 de novembro de 2025

^r,"fi(t-.;Presidente da Câmara de Imperatriz

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.sss.019/0001-09

ll'í PFRi rZ - Àt.-l



I ,,"-lib5 t'

\,,""OL{{4
CAMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

TERMo DE HoMoLoGeçÃo
uÂsc 9314s8 - CÂMARA MUNTCTPAL DE IMPERATRTZ/MA

coNconnÊNcr A eooo3/ 2o2s

Às 10:57 horas do dia27 de novembro do ano d,e2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
ADHEMÂR ALVES DE FREITAS JUNIOR, HOMOLOGA a adudicação referente ao Processo nL 067/2025, Concorrência É 9N03/2025.

Fundamentação legal l-ei 14.133/202L Característica: SISPP - Tradiciond

critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não UF da UASG: MA

Objeto da comPra: Contrataçâo de empresa de engenharia especializada na execuçâo de serviços de reforma e ampliação do prêdio
do Poder lrgislativo Municipal.

r._ ,trega de propostas: De21/10/2025 às 08:00 atê07/ll/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Día07/ll/2025 às 09:fi) (horário de Brasília)

M«rsagcns do càet da compÍa

Responsável Data/Hora-

07/ll/2025 às 09:fi)O6

i Sistema

Sistema

Mensagem

Bom dia srs. Ucitantes, daremos prosseguimento âo cêrtilnev
Sistema

Sistcma

Sistema

Sistema

Evcntos da compra

Considerando o recebimento das documentações, a presente sesúo será susp€nsâ para avalia$o das
mesmas, tendo sua continuidade redesignada para quinta-feira, 13 de novembro, às 09h. Tenham
todos um bom dia

Bom dia srs. Licitantes, daremos prossetuimento eo certame

Sistema Â sesúo pública está âb€rta. Até 20 itcns poderão estaÍ em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 09:10 e 18:00. Mantenham-se conectâdos.

07/ll/2025 às 0924:40
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanháia acesse a opçâo "seleção de
fornccedores'na linha do tempo.

Srs. Licitantes, considerando a complexidade do projeto básico, será concedido o ptazo de I (um)
dia útil, encerrando-se na próxima scgunda-feira, l0 de novembro, às 23:59h.

Sistema 07/ll/2025 às 09:4124

Sistema 07/ll/2025 às09:52:32
Srs. Lic-itantes, a Presente sessão será suspensa e sua continuidade redesginada perâ terç&feira, 1l de
novembro, às 09h. Tenham todos um bom dia

ll/ll/2025 às 09:05:41

ll/ll/2025 às 09:48:52

Sistema 13/ll/2025 às 08:58:59 Bom dia Srs. Licitantes

l3/ll/2025 às 1416:12
Srs. Licitantes, considerando o volume das documentações, a prescnte sesúo retornará somente
amanhã às 09h. Tenham todos um bom dia

Sistema 14/ll/2025 às 09:32:30 Bom dia Srs. Licitantes

Srs. Licitantes, a presente sessão será suspensa, e sua continuidade redesignada para segunda-feira, às
08:30h. Tenham todos um bom fiaal de semana

14/ll/2025 às l6:10:40

17/lt/202s às 08:5029

Daty'Hora Descrição

07/11/2025 às 09:00:06

27/ll/2025 10,57

Abertura da sessão pública

ldeS
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D*a/ÍIora

07/ll/2025 às09:24:39

Descrição
'i'-'-"----"---
i k i.io da aapa dc iulgamento de propostas

CoNCoRRÊNCIA eooo3/2025

Ft§. l0 6o".44IÚE-

v

27/ll/202s 1057 2de8
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Itcm 1- Obras Civis Pírblicas

Obras Civis Públicas ( Construção )

Qrantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

Critério de iulgamento:

Valor estimado:

Situação: Adjudicado e

Adjudicado e Homologado por CpF ***.360.*++-t3 - ÂDHEMAR ÂLVES DE FREITAS JUNIOR para CONSTRUTORA CÂMPOS LTDA'

Cúry Oz.Zt+.t48/0001:78, melhor lance: R$ 4.282.42t,0000 (unitário) / R$ 4.282.427,0000 (total)

do Itcm 1
fut.31 nx 123, dezembro de 2006

Plogt lor & ioqlidídc Conforme termos previsos na l.ei nr 14'133/2021 e no Decreto nL 12.304/2024

Fornccedor Valor ofertado Situação

t0.3s8.527 /000146 - 2 C EMPREENDIMENTOS E
EQUIPAMENTOS LTDÂ
Beneffcio Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não

,lF endereço: MÂ

Valor proposta: R$ 4.340.884,2400 (unitário)
R$ 4.340.884,2400 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: 1

I

UNIDADE

R$ 30,0000

Menor Preço

R$ s.787.845,6600

R$ s.787.845,6600
b+tuY5-

Fls

,{ 1 tri i :. r?À'- I L

R$ 4.340.884,2400 (unitário)
R$ 4.340.884,24ffi (total)

6r.s52.244/O0}t-7 I - 61.5s2.244 FLAVIO HENRIQIJE FERREIRÁ

SILVA
Beneffcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não

UF endereço: PE

Valor proposta: R$ 5.787.845,7000 (unitário)
R$ 5.787.845,7000 (total)

t6.793.035/0OOl-65 - AIrX CONSTRUCOES E LOCACOES LTDÁ

Beneffcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: MÂ

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado

R$ 5.787.845,7000 (unitário)
R$ 5.787.845,70ffi (total)

Qrantidade ofertada: I

Qrantidade oíertada: 1Valor proposta: R$ 4.340.884,2450 (unitário)
R$ 4.340.884,2450 (total)

R$ 4.340.8M,2450 (unitário)
R$ 4.340.884,2450 (total)

1.80. BETA CONSTRUTORA E LOCÂCOES LTDA
Me/Epp: Sim

Programa dc integridade: Sim

IJF endereço: MA

Vâlor proposta: R$ 5.785.000,0000 (unitário)
R$ 5.785.000,00ffi (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: I

R$ 5.785.000,0000 (unitário)
R$ 5.785.000,0000 (total)

27/tr/2025 1057 3de8
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uAsG 9314s8 CoNCORRÊNCIA 9ooo3/202s

Fornecedor

i/alor proposta: k$ 5.177.227,9400 (unitário)
k$ 5.17 7.227,9 400 (total)

R$ 5.787.845,66ffi (unitário)
R$ 5.787.845,66(X) (total)

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Nâo Realizado

Valor ofertado

Qrantidade oÊertada: I

Valor proposta:

R$ 5,787.845,66ffi (unitário/
N 5.787.845,66ffi (total)

\ ":w,1. 
^;'

n'o".:úQll qÃd

30.532.s4s/000140 - BV MOTA SERVICOS

Beneffcio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim

UF endereço: CE

R$ 5.787.845,66ü) (unitário)
N 5.787.845,66ü) (total)

Valor negociado: Não RealizadoValor proposta: Qrantidade

\$ 4 282.427,0M (unitário)
N 4282.427,{XM (total) Proposta adludicada

072r4.t48/0001-78 - CONSTRUTORA CAMIOS LTDÂ
Beneffcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: MA

R$ 4.340.884,2400 (unitário)
R$ 4.340.884,24ffi (total)

Valor proposta: Qrantidade ofertada: IValor negociado: Não Realizado

36.7 se.e 16/0001-77 - CoNSTRUTORÂ PROJETÂ LTDÂ
Beneffcio Me/Epp: Sim

Programa de integridade: Sim

UF endereço: PI

R$ 5.177.227,94ffi (unitário)
\$ 5.177 .227,9 400 (total)

t0.s2r.4w/0001{4 - CoNSTRUToRA R D LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: PI

R$ 5.481.089,0000 (unitário)
R$ s.481.089,0000 (total)

1s207.818/0001-s7 - COSTA CRUZ ENGENHARIA
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: MA

R$ 5.780.000,00ffi (unitário)
R$ 5.780.000,m00 (total)

Valor proposta: R$ 5.78o.om,ooffi (unitário)
R$ 5.780.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Rcalizado Qrantidade ofertada: I

04.s20.823/000147 - CSÁ - CONSTRUTORÂ SANTÂ ÂNÂ LTDÁ
Beneffcio Me/Epp: Não
Drograma de intcgridadc: Sim

endereço: MA

R$ 4.340.88425ffi (unitário)
R$ 4.340.884,2500 (total)

Valor proposta:

Valor proposta:

R$ 5.787.845,66ü) (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

R$ 4.340.884,2500 (unitário)
R$ 4.340.884,2500 (total)

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado

Qrantidade ofertada: 1

Qrantidade ofertada: I

28.588.8131000l-63 - ESTREIÁ EMPREENDIMENTOS & CLA
LIDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: MÂ

N 4.340.88425ffi (unitário)
R$ 4.340.8M,25ffi (total)

27/1t/2025 t057 4de8

Qrantidade ofertada: I



uAsG 9314s8 coNCoRRÊNCIÂ 9ooo3/202s

Fornccedor

t2.61.6U/0Nr-54 - FEITOSA CONSTRUTORÂ LTDA
Beneffcio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Nâo
UF endercço: TO

Valor proposta: R$ 5.787.845,6600 (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

49.42s.072/0001-70 - HDUMA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: MA

Valor proposta: R$ 5.780.800,00ffi (unitário)
R$ 5.780.800,m00 (totel)

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado

Valor ofertado Situação

Qrantidade

Qrantidade ofertada: I

R$ 5.324.818,m00 (unitário)
N 5.324.818,0000 (total)

08.866.3170001-17 -JOSE ROSINÂLDO RIBEIRO BARROS LTDA
Beneficio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Não
UF endereço: MÂ

R$ 4.97 6.547,2600 (unitário)
R$ 4.97 6.s 47 2600 (total)

proposta: Valor negociado: Não Realizado

P§ 4.97 6.5 47,26ffi (unitário)
R$ 4.97 6.547,2600 (total)

Qrantidade ofertada: I

Qrantidade ofertada: I

Qrantidade ofertada: I

Qrantidadc ofertada: I

Qrantidade ofertada: I

l..rrograma de integridade: Sim

i UF endereço: MÂ

Valor proposta:

10.672.133/0001-68 - L M RÂBELO VERDE
BeneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de integridadc: Sim
UF endereço: MA

Valor proposta:

R$ 5.787.800,0m0 (unitário)
R$ 5.787.800,üX[ (total)

R$ 5.780.000,m00 (unitário)
N 5.780.000,0000 (totel)

. MG CONSTRUCÂO, MÂNUTECAO E

Não

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado

Valor ncgociado: Não Rcalizado

Valor negociado: Não Realizado

Valor proposta: R$ 5.787.845,0«n (unitário)
R$ 5.787.845,{m00 (total)

Valor proposta: R$ 5.787.845,ó600 (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

s4.783.679/M1-61 - KELLE ALVES ARqUITETURÂ LTDA
BeneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de integridadc: Sim

UF endereço: MÂ

R$ 5.787.800,«rc0 (unitário)
R$ 5.787.800,00ffi (total)

R$ 5.780.000,0000 (unitário)
R$ 5.780.000,{m00 (total)

R$ 5.687.845,m00 (unitário)
R$ 5.687.845,00fi) (total)

20.008.729 / 00o1-r l - O M M ARqLTITETUR A E CONSTRUCÂO
LTDÁ
BeneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: PÁ

R$ 5.787.845,66(X) (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

27/Ll/2025 10:57 5de8

C,".,t .,. ,í1 rrl ^,a:{r nE

N s.7s7.84s,66m1uoitrrio;f 
F\ llbq

R$ s.787.84s,6600 {tot,Úf pl.o. O b+l qll
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Fornecedor

Valor proposta: R$ 5.37 1.120,7 7ffi (unitário)
R§ 5.37 1.120,7 7ffi (total)

R$ 5.787.845,00ffi (unitário)
R$ 5.787.845,{m00 (total)

ro.s 61.407 / 00014 I - SAMBAIBÂ CONSTRUCOES LTDA
BeneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: MA

Valor proposta: R$ 5.787.000,00ffi (unitário)
R$ 5.787.0ffi,ffi00 (total)

Valor proposta: R$ 5.787.845,66ffi (unitário)
R$ 5.787.845,66ffi (total)

coNCoRRÊNCIÂ 90003/202s

Valor ofertedo Situação

Valor proposta:

3t.372.068/ffi01-25 - REAL EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E

SERVICOS LTDA
BeneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: MÂ

:zy'alor proposte: R$ 4.349.884,2450 (unitário)
R$ 4.349.884,2450 (total)

Valor negociado: Nâo Realizado

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado

Valor negociado: Não Realizado

R$ 5.371.120,77m
R$ 5.371.120,7700

Qraatidade

R$ 5.700.000,0000 (unitário)
N 5.700.000,{XX[ (total)

Qrantidade ofertada: I

Qrantidade ofertada: I

Qrantidade ofertada: I

Qrantidade ofertada: I

25.806.967/N0r-84 - OUV ENGENHÁRIA LTDÁ
BeneÍicio Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim

UF endereço: MÂ

I 0.6 I 6.350/000 l-30 - PRIVÂTE CONSTRUTORA LTDA
Beneffcio Me/Epp: Não
Programa de integridade: Não
UF endereço: ES

R$ 4.340.800,0000 (unitário)
R$ 4.340.800,0000 (total)

R$ 5.787.000,00m (unitário)
R$ 5.787.000,ffiffi (total)

34.108.7 79 / 0001-8s - SIÂGLIORIO ENGENHÂRIÁ LTDÂ
Beneficio Me/Epp: Não
Programa de integridade: Sim

UF endereço: BÂ

R"$ 5.498.454,0000 (unitário)
R$ 5.498.454,00ffi (total)

07.342.268/0001-s0 - STyLUS CONSTRUCÂO CML E SERVICOS
LTDA
BeneÍicio Me/Epp: Não

de integridade: Não
UF endereço: PÂ

Valor proposta: R$ 5.787.845,66ffi (unitário)
R$ 5.787.845,6600 (total)

Valor negociado: Não Realizado Qrantidade ofertada: I

Ianccs do Itcm 1

RJ 4.940.000,m00 (unitário)
N 4.940.000,0ü[ (total)

36.999.ss2/000140

04.s20.823/000147

34.108.779/000r-8s

R$ s.000.000,0000

R$ 4.940.000,0000

R$ s.498.4s4,«rco

R$ s.481.089,0000

R$ s.687.845,m00

07/ll/2025 às 09:11:12

07/ll/2025 às 09:16:11

07/ll/2025 às 09:ll:44

07/ll/2025 às 09:15:34 to.s2t.4woooto4

07.342.268/0001-s0

07/ll/2025 às 09:11:05

Lance

27/Ll/2025 10:57 6de8
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D*a/hora Participantc

49.42s.072/000t-70

Lance

Mcosegcns do chet do Itcm I

R$ 5.324.818,0000 (;'".;J+-t sorc07/ll/2025 às 09:18:10

07/ll/2025 às 09:19:43 10.61 6.350/0001-30 R$ 5.700.000,0000

RJ 4.340.884,2s00 \/04.s20.823/omt4707/tr/202s às 09:2000

07/ll/2025 às 09:2028 31.372.068/oool-2s

3r.372.068/0001-2s

R$ 4.349.000,0000

R$ 4.340.800,000007/ll/2025 às 09.2057

07 214.148/000t-78 R$ 4282.427,00N07/ll/202s àsA9:2227

Rcsponsável

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema

1-,jistema

Sistema

Sistema para o
participante
07 214.148/W0l:18

Pelo participante
07 214.148/0001-78

Sistema

\,'

t4/ll/202s às 13:1429

22/ll/2025 às 00:00O4

O item I teve a convoca$o para envio de anexos encerrada às 1825:13 de l0/ll/2025.1 anexo foi
enviado pelo fornecedor CONSTRUTORÁ CAMPOS LTDÂ CNPJ 07.214.148/0001-78.

O item I está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com

acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 14/11/2025 l1:19:55.

Sr. Fornecedor CONSTRUTORÂ CAMPOS LTDA CNPJ 07.214.148/0iJ01-78, você foi convocado
para enüar anexos pera o item 1. Pruzo parc enceÍra! o envio: l3:,27:N do día l4/ll/2025.
Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o enüo dos documentos de habilitação conforme
insúumento convocatório.

O item I teve a convoca$o para envio de anexos encerrada às 13.1429 deU/ll/2025,2 anexos

foram enviados pelo fornecedor CONSTRUTORA CÂMPOS LTDÁ" CNPJ 07214.148/00ol-78.

O item I está na etapa de habilitação de fornecedores no pcríodo dc intenção de recursos, com
acréscimo de l0 minutos a partir de agore - eté l7/ll/2025 ú24§2,

A fase de recurso do item I está aberta até 2L/ll/2025.i sirt.-"

Evcntos do Itcm 1

:

i Algu-"r propostes do item I estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

07/ll/2025 às 09:10S0

07/ll/2025 às 09:1000

Sistema

Sr. F<rrnecedor CONSTRUTORA CAMPOS LTDA CNPJ 07.214.148/0001-78, você foi convocado
para enviar anexos peÍe o item 1. Prazo para encerÍar o envio:23:59:00 do dia l0/ll/2025.
Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o enúo da composiçâo unitária de custos e â propostâ
readequada, conforme o item 7.8.3 c/c7.9 d,o instrumento convocatório.

07/ll/202s às 09:2428 O item I está enceffedo.

Sistema para o

participante
07 214.148/00iJt-78

07/ll/2025 às 09:46:18

l0/ll/2025 às l8:25:13
Pelo participante
07 214.148/0001-78

14/ll/2025 às 1l:09:55

l4/ll/2025 às l1:26:30

17/ll/2025 às 09:14:02

17/ll/2025 às 09:24:46

Sistema A fase de recurso do item I foi finalízadano prazo prwisto. Não houve registro de recursos.

Datt/}{ort Descrição

Fornecedor CONSTRUTORA CAMPOS LTDÂ CNPJ 07.214.148/0001-78 convocado para o envio de anoto. Pnzo para
encerrar o envio: 23:59:00 do día l\/ll/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio da composição unitária de

custos e a proposte readequada, conforme o item 7.8.3 c/c 7.9 do instÍumento convocâtóÍio.

Fornecedor CONSTRUTORA CAMPOS LTDA CNPJ 07.214.148/0001-78 finalizou o envio de anexo.

07/ll/2025 às 09:46:18

l0/ll/202s às 18:25:13

l4/ll/2025 às 1l:26:30
Fornecedor CONSTRUTORÂ CAMPOS UIDA CNPJ 07.214.148/0001-78 convocado para o envio de anoto. Prazo para
encerrar o envio: l3:27t00 do dia l4/ll/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicitamos o envio dos documentos de habilitação
conforme instrumento convocatório.

l4/ll/2025 às 13:1429 Fornecedor CONSTRUTORÂ CAMPOS LTDÁ" CNPJ 07.214.148/0tJJ1-78 finalizou o envio de anexo.

27/ll/2025 10:57 7de8

\*__J-*,

..,'r,,r 
l- Dt

:i .llA



UÂSG 931458

Date/}{on Descrição

.,1
lZ.rr.

Fls.

Fornecedor 61.552.244 FLÁVIO HENRIqUE FERREIRA SILVÀ CNPJ 61.55224É./0001-71

cadastrar recurso.

a
19/ll/2025 às 0l:30:49

Fornecedor CoNSTRUTORA CÂMPOS LTDA, CNPJ 07.214.148/0001-78 teve a propostâ

4.282.427,0000.
27/ll/2025 às l0:57:45

Item homologado.27/ll/2025 às l0:57í5

Fase Rccursd do

Silro I
Prazos:

Intenção de recurso no julgamento:

Intenção de recurso na habilitaçâo:

Recurso:

\- CorttÍ^rt^zão:

ti

recursos, con tÍaÍÍaza)es. ser consultados no ristem;r.

14/ll/2025 11:19:55

t7/lr/202s 09:24.02

2l/ll/202s 23:5959

26/rr/202s 23:59:59

Recursos realizados:

t0.3s8.s27 / cf,0r46 - 2 C EMPREENDIMENTOS E EqUIPAMENTOS LTDA

Intenção de recurso na habilitação; 17/1V2025 09:16:18

Recurso: (Desistiu Cadastro)

Contrarrazões: Não foi realizado cada§tro

6 r.s s2.244 / 0001-7 1 - 61.s s2.2,14 FLAVIO H ENRI qUE FERREIRA SILVÂ

Intenção de recurso no julgamento: l4/ll/2025 ll:12236

Intençâo de recurso na habilitaçâo: 17/ll/2025 09:18:25

Recurso: (Desistiu cadastro) l9/1v2025 01:30:49

Contrarrazóes: Não foi realizado cedasüo

27/rr/2025 r0:s7 8de8
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CoNTRATO No 2025í 201.CP.00312025

PROCESSO ADM. No 06712025

CONCORRÊruCN PÚBUCA NO OO3/2025

lD CONTRATO: CP0032025

TERMO DE CONTRATO DE SERVIçO No

20251201.CP.003/2025, QUE FAZEM ENTRE Sl A
CÂMARA MUNtctPAL DE IMPERATRIZ (MA) E A
EMPRESA CONSTRUTORA CAMPOS LTDA

A GÂMARA MUNtCtpAL DE IMPERATRIZ - MA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ no69.555.019/0001-09, comsede na Rua Simplício Moreira no 1185, Centro, lmperatriz- MA,

neste ato representada por seu Presidente Sr. Adhemar Alves de Freitas Júnior, brasileiro, casado,

agente político, doravante denominado CONTRATANTE, e a CONSTRUTORA CAMPOS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.214.148/0001-78, com sede na

Rua Alagoas, no 1480 - Nova lmperatriz, lmperatriz - Maranhão, CEP 65.917-010, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. José Wilson Ferreira Campos,
portádo(a) da Carteira de ldentidade no 1.437.020 SSP/MA e do CPF no 345.170.653-91, tendo em

vista o que consta no Processo Administrativo no 067t2025 e em observância às disposições da Lei

no 14.133, de 10 de abrilde 2021,Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor e demais

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência
Eletrônica no 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

í. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a execução de serviços de reforma e ampliação do
prédio do Poder Legislativo Municipal, conforme especiÍicações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência Eletrônica no 00912025,

identiÍicado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminaçáo do objeto:

A listagem dos serviços e dos valores unitários constam na proposta de preços da empresa
CONSTRUTORA CAMPOS LTDA

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1 .4.1. O Termo de ReÍerência;
1.4.2. O Edital da Licitação;
1.4.3. A Proposta do contratado;

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.0 19/0001-09

!TEM
DESCRTçÃO/ESPECtFI

cAçAO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

1

Contratação de
empresa de engenharia
especializada na
execução de seMços
de reforma e ampliação
do prédio do Poder
Legislativo Municipal.

sERVrÇO 1 R$ 4.282.427,00 R$ 4.282.427,00
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1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNGN
à.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Íixado no Termo de Referência, com

início na data da sua assinatura e enceÍTamento em doze meses, na forma do art. 105, da Lei no

14.13312021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemenle- de termo aditivo,

quánoo o objeto nãolor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. cúusuLA TERcEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATUAIS (aÉ. 92, lv,
Vlle XVlll)
3.1. O regíme de execução contratual, os modelos de gestâo e de execução, assim como os prazos e

condiçõeã de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

5. CúUSULA QUINTA- PREçO
S.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.282.427,00 (quatro milhões, duzentos e oitenta

e dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
S.3.'O valor acima é merámente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vll
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉflMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.
7.2. Após ó interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão'reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as

obrigaçôes iniciadas e concluídas e concluídas após a oconência da anualidade.

7.3.-Nós reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divu§açâo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nãs aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso ô(s) inOice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser eÍinto(s) ou de qualquer

Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que üer(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência áé previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍcial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OITAVA - OBRIGAçÕSS OO CONTRATANTE (art. 92, X, Xle XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto

fomecido, para que sela poi ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;
g.5. Acoúpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
8.6. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íomecimento do objeto, no

ptazo, Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. iientificar a Procuradoria do Poder Legislativo Municipal para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
d.S. fxgicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execugão

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
b.tO. nAdministraçãoterá o prazo de dois dias úteis, a contarda data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

b.t t. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos

pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subodinados.

9. CúUSULA NONA - OBRtcAçÕeS OO CONTRATADO (art.92, XlV, XVI e XVll)
9.1. O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
g.2. R-esponsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acodo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida comprovação;
g.4. Ãtender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, 11, da Lein.o 14.133, de2021) e prestartodo esclarecimento ou informação poreles
solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos

sofridos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
anormal ou acidente que se verifique no localda execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Rua Simplício Moreira, no 1185, Centro, Imperatriz - MA
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9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cagos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o í4.í33, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de caços a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lein.o 14.133,de2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcarcom o ônus decorrente de eventual equíwco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores fúuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorer algum dos eventos anolados no art.
124,11, d, da Leino 14.133, de2021.
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeÍto
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, Íenamentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por Íorça da execução deste contrato;
9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

í0. cúusuLA DÉctMA- GARANTTA DE EXECUçÃO 1art.92, Xll)
10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

íí. cúusuLA DÉctMA PRTMEIRA - TNFRAçOES E SANçÕES lOltlltrflSTRAnVAS (arr. 92, XIV)
1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14. I 33, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descrÍtas as seguintes sançôes:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Leino 14.133, de2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ob", oc" e
.d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas uê", uf', "9" e "hn do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas *b", "G" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Leino 14.133, de2021);
iv. Multa:
1. Moratória de 0,1o/o (zero vírgula um por cento)
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

por dia de atraso injustiÍicado sobre o
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contrato, até o2. Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
máximo de 10o/o (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçâo,
suplementação ou reposição da garantia.

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
arl.137 da Lei n. 14.133, de2O21.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h'do subitem 11.1, de 5% do valor
do Contrato.
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1 , de 20o/o

do valor do Contrato.
5. Para infração descrita na alínea "b' do subitem 11.1, a multa será de 30Á do valor do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d'do subitem 11.1, a multa será de 3olo do valor do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea ua" do subitem 11.1, a multa será de 30Á do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de2021)
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o, da Leino 14.133, de2021).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)
1í.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133121 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Leino 14.133,de2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de2O21, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica suoessora ou à emprcsa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)
11 .8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei no í4.133, de2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
1í.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
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créditos devidos pelo referido Órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
órgão ora contratante,

de
naoutros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022

í2. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO COTTnRTUAL (art. 92, XtX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2.5e as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditÓrio e a ampla deÍesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
eÍinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser Íormalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprídos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

caput, da Lei n.o 14.133, de2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do óryão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitaçâo ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.Í33, de2021).

í3. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn (art. 92, Vllt)
13.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipaldeste exercício, na dotação abaixo discriminada:

01.01 - Câmara Municipal de lmperatriz - MA
01 122.0001.2.002- Manutenção das Atividades e Projetos da Câmara Municipal.
4.4.90.51 -Obras e lnstalações

í4. CúUSULA DÉC|MA QUARTA - DOS CASOS OMI§SOS (art. 92, lll)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor- e normas e princípios gerais
dos contratos.

í5. CLÁUSULA DÉcrMA QUTNTA - ALTERAçÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
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í5.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132da Lei no 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leino 14.133,de2021.

í6. CúUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.
12.527, de 2011.

í7. CúUSULA DÉCIMA SÉflMA- FoRo
17.1. É eleito o Foro da cidade de lmperatriz (MA) para dirimir os litígios que deconerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.92, §1o da
Lei no 14.133121.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

lmperatriz (MA), 01 de deze de 2025

^ /Ult*,--
CAMAKA MUNICIPAL

CNpur

Sr. AdhemarAlves de reitas Júnior
P

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1

CPF:

Sr
CONTRA

2-
CPF
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EXTRATO DE CONTRATO 20251201.CP.003/2025

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada na execução de serviços de reforma
e ampliação do prédio do Poder Legislativo
Municipal.VALOR TOTAL: R$ 4.282.427,A0
(quatro milhões, duzentos e oiteirta e dois mil,
quatrocentos e vinte e sste reais) 01.01 - Câmara
Municipal de Imperatiz MA 0l
122.0001.2.002- Manutenção das Atiüdades e
Projetos da Cârnara Municipal..4.4.90.51 - Obras
e Instalações. PARTES: Câmara Municipal de
knperatriz, representada pelo Sr. Adhemar Alves
de Freitas Júnior, pela CONTRATANTE, e o Sr.
José Wilson Ferreira Campos, Representante

EXTRATO DE CONTRATO

CAMPOS
TADA. t2

(doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de
2025.ÍmperatrT,- MA,0l de dezembro de

2025. CAMARA MI'NICIPAL DE
IMPERATRZ. Sr. Adhemar Alves de Freitas
Júnior - Presidente

Pubücado por: Frarcisco Sávio Costa Silva
Chefe do Dçartamcnlo dc Licitações
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